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AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Dispensa de Licitação nº 009/2026-B 
Menor Preço Valor Unitário 
 

O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 a 105/2022 e nº 064/2023, torna 
público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO 
PÚBLICA, PARA REVISÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS NA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO E NO QUADRO DE 
CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE KALORÉ-PR. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/03/2026 às 17h00 (dezessete horas). 
 
A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 
limite 11/03/2026 às 17h.  
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 
ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  
 
Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  
 
 
 

Kaloré – PR, 05 de março de 2026. 
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WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025. 
 
Objeto: Construção da Escola Municipal de Kaloré, com execução dos serviços de: serviços 

preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; 

estruturas em concreto armado; alvenaria, muros e fechamentos; cobertura; esquadria; instalações 

elétricas; instalações hidrossanitárias, rede de gás GLP, prevenção de incêndio; revestimentos, 

impermeabilizações, pinturas; pavimentação externa; calçadas e rampas acessíveis; paisagismo; 

instalação de abrigo de gás e lixo; sistema de tratamento de esgoto com fossa séptica, filtro anaeróbio 

e sumidouro; e limpeza final, conforme especificações constantes no projeto executivo; em 

conformidade com o projeto nº 72. 

 
Homologo e adjudico a presente CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em favor da(s) 

empresa(s) conforme os dados das tabelas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais:  

Nome do 
Fornecedor 

Lote Discriminação R$ Total 

CAPA – 
ENGENHARIA 
LTDA 

01 

Construção da Escola Municipal de Kaloré, com execução 
dos serviços de: serviços preliminares e administração da 
obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; 
fundações; estruturas em concreto armado; alvenaria, muros 
e fechamentos; cobertura; esquadria; instalações elétricas; 
instalações hidrossanitárias, rede de gás GLP, prevenção de 
incêndio; revestimentos, impermeabilizações, pinturas; 
pavimentação externa; calçadas e rampas acessíveis; 
paisagismo; instalação de abrigo de gás e lixo; sistema de 
tratamento de esgoto com fossa séptica, filtro anaeróbio e 
sumidouro; e limpeza final, conforme especificações 
constantes no projeto executivo; em conformidade com o 
projeto nº 72. 
A obra deverá ser executada em conformidade com o 
projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos. 

2.100.000,00 

  
 

Valor Total Por Fornecedor em R$: 
 

Vencedor(es): Valor Total  
CAPA – ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 35.033.709/0001-78 
R$ 2.100.000,00 

 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

Kaloré, 05 de Março de 2026. 
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PORTARIA Nº036/2026 
DATA: 05/03/2026 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Concede ao senhor, BENEDITO SEBASTIAO DOS REIS, portador do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº015.097.788-37,  Licença 
Prêmio, conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Kaloré, tendo inicio em 02/03/2026 finalizando-se em 
30/05/2026.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito retroativo a 
partir do dia 02/03/2026. 

 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos cinco 
dias do mês de Março de Dois Mil e Vinte e seis (05/03/2026). 

 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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